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SUPLEMENT
Artigo 1 .•SUMARIO

São perdoadas, nas medidas abaixo indicadas, as se
guintes penas:

aj A de prisão resultante ou que vier a resultar da 
conversão de multas;

b) Metade das penas de prisão de duração não
superior a dois anos;

c) Um terço das penas de prisão de duração supe
rior a dois anos;

d) Um terço das penas por delitos de contrabando
e descaminho.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA:

Decreto Presidencial n." 7/85:

Concede perdão a algumas penas aplicadas por inírac- 
ções cometidas até 1 de Maio de 1985.

Gabinete do Primeiro Ministro:
Direcção-Geral da Função Pública:

tVÚKM c anúncios oficiais.

Artigo 2.»
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Não beneficiam do presente perdão:

a) Os reincidentes;
b) Os delinquentes de difícil correcção;
c) Os que depois de 5 de Julho de 1975 já tenham

sido beneficiados com qualquer medida de 
graça especial.

Decreto Presidencial n.° 7/85 
de 5 de Julho

Está o Povo de Cabo Verde comemorando a passagem 
do 10.° Aniversário da Independência Nacional.

Nesta quadra, todos os Cabo-Verdianos, dignos, se 
unem para, com responsabilidade, brilho e dignidade, 
celebrar 10 anos de vida em liberdade, paz e harmonia 
e de lançamento das bases do seu progresso c bem estar.

Solidarizando-se com esse propósito, entende o t hcfe 
de Estado dever, através da concessão duma graça espe
cial, assinalar o acontecimento, plenamenie convencido 
de que os seus beneficiários, pelo seu comportamento 
futuro e pelo seu empenhainento nas tarefas de Recons
trução Nacional, se tornarão dela merecedores.

Nestes termos;
Usando da faculdade conferida pela alínea m) do 

artigo 68.“ da Constituição, o Presidente da República 
decreta o seguinte:

Artigo 3.»

O presente perdão só abrange as penas aplicadas por 
infracções cometidas até 1 de Maio de 1985

Artigo 4.”

Este Decreto entra imediatamente em vigor. 

Publiquese.

Presidência da República, 5 de Julho de 1985.— 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO Maria de Fátima Barros, escriturária-dactilógrafa de 
2.» classe, de nomeação provisória, da Direcção-Geral 
da Energia — promovida, nos termos do n.“ 2 do nrtigo 
8.“ do Decreto-I.ei n." 154/81, de 31 de Dezembro, à 
classe imediata, com efeitos a partir de 24 de Abril 
de 1985.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo- 18.°, artigo 156.° do orçamento vigente.
(Visados pelo Tribunal de Contas em ?8 de Junho 

de 1985).

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Primeiro M'nistro:

De 10 de Junho de 1885:

Ana' Veiga Lopes, amanuense, de nomeação prov's6ria, do 
quadro da Administração da Imprensa Nacional — no
meada, deíinitivamente, no referido cargo, nos termos do 
disposto no § l.°, do artigo 27.® do Estatuto do Funcio- 
nalisma
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação. inscrita no capítulo 3.°, artigo 32.° do orçamento vi
gente. — (Anotado i>elo Tribunal de Contas em 29 de Junho 
de 1985).

De 12 de Junho de 1985;

Rui Antônio Amante da Rosa, técnico profissional de 
2.° classe, da Direcção-Geral de Energia — concedidos, 
nos termos do artigo 252.° do Estatuto do Funciona
lismo, seis meses de licença registada, com efeitos a 
partir de 12 de Maio de 1985.

Despacho do Camarada Ministro da Economia e das 
Finanças;

De 21 de Maio de 1985:

Gabriel Maria Marques Varela, conautor-auto de 3^^ classe, 
assalariado da Secretaria-Geral do Ministério da Eco
nomia e das Finanças, destacado no Gabinete de apoio 
às empresas—transferido, por conveniência de serviço, 
a partir de 1 de Junho para a .Secretaria de Estado 
das Finanças.
O encargo resultante da despesa têm cabimento na do

tação inscrita no capítulo 5.°, artigo 27.° do orçamenuj vi
gente — (Anotado pelo Tribunal de Contas, em 1 de Julho 
de 1985),

Direcção-Geral da Função Púbüca, na Praia, 4 de Julho 
de 1985. — O Director-Geral, Noel Monteiro de Sousa Pinto.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇ4S

Secretaria de Estado das Finanças 
Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândegà do Mindelo 
EDITAL

Antônio Lima Araújo, Director da Alfândega do Min
delo.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça;

De 11 de Junho;

Victor Lopes Garcia—nomeado, nos termos do arfgo 27.° 
.do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente o cargo de condutor-aulo de ligeiros de 3.® classe 
do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú
blico, continuando colocado no Supremo Tribunal de Jus
tiça.
Fica exonerado do cargo de condutor-auto de ligeiros 

de 3.* classe, interino.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.°, artigo 49.° do orçamento vigente.-—(Visado pelo 
Tribunal de Contas em 27 de Jimho de 1985).

Faz saber, nos termos do disposto no artigo 301.° do 
Contenc oso Aduaneiro, que no dia 15 de Fevereiro do cor
rente ano foi encontrado encalhado no sítio denomi ado 
Meladoro, perto da vüa de Ponta do Sol da ilha de San 
to Antão, um yate de nacionalidade e nome desconhecidos, 
totalmente destruído, tendo sido salvos do mesmo os se
guintes artefactos; — 1 (um) motor desarmado de 4 cilin
dros, 1 (um) rádio transmissor, 1 (uma) bússula, 1 (uma) 
rebarbadeira, 1 (um) berbequim, 1 (uma) âncora, 1 (um) 
pistola ponte, 1 (uma) máquina de soldar, 1 (uma) re
tranca de ferro, 2 (dois) coletes salva-vidas, 1 (um) com
pressor de cr, 1 (uma) máquina de costura, 3 (três) apa
relhos textos, 1 (uma) máquina de calcular a pilha,
(um) binóculo. 1 (uma) máscara de mergulhar, 2 (dois) re 
lógios, 2 (dois) gravadores, 1 (um) rádio pequeno, 1 
(um) moidor de carne, 1 (um) frasco de óleo para motor, 
1 (um) auscultador, 1 (um) colchão de espuma sem forro, 
3 (três) chaves de boca, 1 (um) funl de plástico, 3 (três) 
baldes de plástico, 2 (duas) frigideiras, 1 (uma) panela pe
quena, 5 (cinco) balões de plástico, 1 (uma) caixa de me
dicamentos, 1 (uma) ré^a de plástico graduada, 1 (uma) 
escova de arcme, 8 (oito) bocados de arame de aço 1 
(um) tubo chupador, 1 (um) tampa de fogão a gás, 4 
(quatro) bocados de cabos usados, 5 (cinco) pratos de 
lauça, 3 (três) chávenas, 3 (três) garfos, 1 (uma) faca, 2 
(duas) colheres, 1 (um) cinto de borracha, 3 (três) fo
guetes de salvação, 1 (uma) caixa de plástico com ferra
gem, 1 (um) pequeno bocado de contraplacado, 1 (um) 
n.eio saco com roupas usadas, 3 (três) latas de conser'-8S 
e 1 (um) alicate, constantes do processo administrativo 
n.° 3/85 desta Alfândega.

Assim, é por esle meio notificado quem de direito a 
fazer a reclamação dos referidos salvados dentro do prazo 
de ^ trint a dias a contar da data da publicarão deste 
anúncio no Boletim Oficial, findo o qual proceder-se-á à 
venda dos mesmos em hasta pública.

E, para constar e devidos efeitos legais, se fez este e 
outros de igual teor, que serão afixados nos lugares pú
blicos de costume, publicando-se um exemplar no Boletim 
Oficial.

Alfândega do Mindelo, 12 de Junho de 1985 — O Dlrec-
íor, Antônio Lima Araújo.

' >

De 25;
Venulda Maria Baptista Correia, escriturária-dactilógrafa de 

2." classe, de nomeação provisória, do quadro das Secre
tarias Judiciais e do Ministério Público^ com colocação 
no Juízo Cível do Tribunal Regional da Praia — exo
nerada, a seu pedido, com efeitos a partir de 27 de 
Maio do corrente ano.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da In 
dústria e Energia:

De 22 de Abril de 1985:

Maria Teresa Mendes Lopes de Barros, escriturária-dacti
lógrafa de 2.° classe, de nomeação provisória, da Di
recção-Geral da Indústria — promovida, nos termos do 
n.° 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n. 154/81, de 31 de 
Dezembro, à classe imediata, com efeitos a partir 
de 24 de Abril de 1985.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 17.°, artigo 149.° do orçamento vigente.
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